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Regras de funcionamento

Face à recente passagem para o estado de calami-
dade e ao número crescente de casos de COVID-19 
no país, não sendo São Domingos de Rana exceção, a 
Junta de Freguesia determina: 
 
- o uso obrigatório de máscara dentro do espaço do 
Mercado (sem exceções);
- a utilização de álcool gel antes de manusear os 
artigos em todas as bancas;
- o controlo obrigatório do número de pessoas em 
cada banca (máximo cinco pessoas) e controlo de 
fila de espera;
- a redução da lotação para 50% em espaços 
fechados e/ou condicionados. 
 
A Junta de Freguesia reserva-se o direito de proibir a 
entrada ou solicitar a saída do espaço a quem não 
respeitar as regras determinadas. 
 
Caso um operador reiterar na infração, a Junta de 
Freguesia reserva-se o direito de rescindir unilateral-
mente a concessão.
 
A Junta de Freguesia encontra-se a envidar todos 
esforços para proporcionar aos frequentadores e 
comerciantes do Mercado as condições necessárias à 
sua segurança. 

 
Agradecemos a sua compreensão!

 Estamos ao seu lado, a cuidar de si!
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